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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
NORMAS E PROCEDIMENTOS ACADÊMICOS
PREZADO(A) ALUNO(A)
Este documento contém as normas e procedimentos acadêmicos que serão adotados
no decorrer dos cursos de especialização administrados pelo Instituto Brasil de Pós
Graduação, Capacitação e Assessoria. Elas devem ser lidas com atenção para evitar
futuros transtornos.
SOBRE O CURSO
1. Os Cursos de Especialização em nível de pós graduação lato sensu são destinados
apenas a alunos com diploma de curso de graduação e são regidos pela  Resolução
CNE/CES nº 1, de 08 de junho de 2007.
2. Os cursos de Especialização têm carga horária mínima de 360 horas, nestas não
computado o tempo de estudo individual ou em grupo, sem assistência docente, e o
reservado, obrigatoriamente, para elaboração individual de monografia ou trabalho de
conclusão de curso (art. 5º – CNE 01/07).
3. No site do I-Bras está disponível a Biblioteca Virtual, com artigos científicos e consensos
relativos a todas as áreas dos cursos.
4. O curso terá duração de 18 (dezoito) meses para a conclusão das disciplinas e mais 04
(quatro) meses para a elaboração, entrega e avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso.
5. O Trabalho de Conclusão de Curso deverá ser feito INDIVIDUALMENTE (maiores
informações sobre o TCC encontram-se no site).
6. As aulas ocorreram, normalmente, uma vez por mês, nas sextas-feiras das 18h às 23h,
nos sábados das 08h às 13h e das 14h às 19h e nos domingos das 08h às 13h, totalizando
20h.
7. A mudança de horário ou de data poderá ser solicitada, mediante documento assinado
por 100% da turma e entregue à secretaria para análise, com pelo menos 20 dias de
antecedência à data que se deseja alterar.
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
NORMAS ACADÊMICAS
1. A seleção para os cursos de Pós-Graduação se faz por meio da análise do Curriculum
Vitae.
2. No ato da matrícula, o aluno deverá apresentar os seguintes documentos:
- Ficha de matrícula preenchida;
- Cópia do RG, CPF e/ou identidade profissional;
- Cópia do Diploma de Graduação;
- Curriculum Vitae resumido (modelo no site);
- 01 (uma) foto 3X4.
3. As assinaturas nas listas de presença deverão corresponder àquela utilizada na ficha de
matrícula.
4. Os alunos podem solicitar Análise de Aproveitamento de Disciplinas feitas em outros
cursos de especialização, desde que cursadas em até cinco anos, através de requerimento
protocolado na Secretaria, juntamente com o Histórico Escolar e ementa das disciplinas da
outra Instituição.
5. O aluno desistente poderá retomar o curso em outra turma e poderá requerer a
validação das disciplinas já cursadas, junto à secretaria.
6. Toda e qualquer documentação (atestado, declaração, etc) deverá ser solicitada à
secretaria mediante preenchimento da ficha de requerimento que se encontra no site e
pagamento da referida taxa.
7. Quaisquer requerimentos solicitados à secretaria só serão emitidos se o aluno não
possuir pendências no setor financeiro.
8. É de responsabilidade do aluno, manter todos os seus dados atualizados junto a
Secretaria do Instituto e ficar atento a sua situação acadêmica.
9. Pedimos que o aluno informe o nome do Curso e cidade de realização toda vez que
enviar e-mail ao IBRAS.
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
SISTEMA DE AVALIAÇÃO
1. O sistema de avaliação será feito pela escala numérica de 0 a 10 (zero a dez), onde a
média da disciplina será a média aritmética dos módulos que a compõem. A aprovação na
disciplina dar-se-á quando o aluno obtiver média final mínima de 7,0 (sete) e uma
freqüência mínima média de 75% nas disciplinas programadas. A falta de freqüência ou
nota insuficiente resultará em reprovação na disciplina.
2. O Trabalho de Conclusão de Curso segue o mesmo sistema de avaliação citado acima,
ou seja, o aluno deve obter nota igual ou superior a 7,0 (sete).
3. Para aprovação final o aluno deverá obter média mínima de 7,0 (sete) em todas as
disciplinas e no TCC.
4. O aluno que não entregar o TCC, não terá direito ao título de Especialista, receberá
apenas uma Declaração de Aperfeiçoamento.
5. Ao final de cada trimestre, será entregue ao aluno um histórico com notas e freqüências.
Em caso de questionamento dos resultados obtidos, o estudante poderá solicitar a revisão
das avaliações, obedecendo às normas da secretaria.
6. Abono de Faltas: não existe abono de faltas perante a legislação brasileira, mas a
substituição de faltas por exercícios domiciliares é possível, desde que: o aluno apresente
atestado médico ou justificativa por escrito à secretaria, de acordo com as normas vigentes
no MEC, no prazo máximo de 15 dias após o módulo perdido. O trabalho de reposição
será solicitado ao aluno no módulo seguinte ao perdido e terá um prazo máximo de 30
dias para a entrega do mesmo.
___________________________________________________________________________________________________________
I-BRAS – INSTITUTO BRASIL DE PÓS-GRADUAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ASSESSORIA
End. Av. Ernesto Vilela, 469 sl 04 - ( 42 ) 3225 – 6401 - Ponta Grossa - PR
www.i-bras.net - instituto_brasil@hotmail.com[image: image5.jpg]Instituto Brasil de Pés-Graduacio,
Capacitacado e Assessoria






_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
NORMAS FINANCEIRAS
1. A Instituição adota o regime mensal de cobrança, sendo o valor total do curso dividido
em 20 (vinte) parcelas, conforme o Contrato de Prestação de Serviços, assinados pela
instituição e pelo aluno.
2. O valor da mensalidade e a data do vencimento serão de acordo com o Contrato de
Prestação de Serviços.
3. O não pagamento da mensalidade até a data do vencimento implicará em multa e juros
definidos no Contrato de Prestação de Serviços.
4. O pagamento deverá ser feito na rede bancária.
5. O aluno que desistir do curso, no andamento deste, deverá pagar as mensalidades
devidas até a solicitação formal da desistência feita junto à secretaria e também uma multa
contratual especificada no Contrato de Prestação de Serviços.
6. O aluno desistente que desejar retomar o curso em outra turma deverá pagar nova taxa
de matrícula e orientação de TCC.
OUVIDORIA
1. Quaisquer dúvidas, sugestões ou reclamações deverão ser encaminhadas à Secretaria
da Instituição através de contato via email (instituto_brasil@hotmail.com) ou pelo telefone
(42) 3225-6401 ou através da coordenação local.

Ponta Grossa, Fevereiro de 2010.
Coordenação Acadêmica
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